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	INDICAÇÃO Nº 330/2014



AUTORIA: VEREADORES MARCELO MARTINEZ ACOSTA-JAPINHA E PEDRO DA VITÓRIA.
INDICAM A NECESSIDADE DE O PODER EXECUTIVO ESTUDAR A POSSIBILIDADE DE REFAZER O PROJETO DE ARBORIZAÇÃO DA AVENIDA MARTINHO LUTERO.

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de o Poder Executivo estudar a possibilidade de refazer o projeto de arborização da Avenida Martinho Lutero.





JUSTIFICATIVA

                                      

A Avenida Martinho Lutero, no trecho compreendido entre as Avenidas Tancredo Neves e André Maggi, possui um canteiro central e lateral com árvores, porém, segundo abaixo assinado entregue nesta Casa, o qual segue anexo, assinado principalmente pelos moradores do Bairro Primavera, solicitam que seja replanejada a arborização daquela Avenida, pois a mesma está causando uma série de problemas para os moradores, dentre elas as seguintes:

1º - a rede Cemat não consegue realizar uma manutenção adequada na rede elétrica;

2º - a drenagem na avenida nos períodos chuvosos é prejudicada;

3º - o tamanho da rua não comporta o tamanho das árvores;

4º - existe ainda o problema da segurança, pois as árvores tornam a avenida escura.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de setembro de 2014.
     VER. MARCELO MARTINEZ ACOSTA            VER. PEDRO DA VITÓRIA
                           "JAPINHA"
	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2014                _________________________
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Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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